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ESTADO DE SERGIPE

cÂManc, MUNICIpAL Df, nrlcnÃo oo o.q,xras
Comissão Permanente de Licitação

INEXTGIBTLTDADE DE LrcrrAçÃo n o9l2o22

JUSTIFICATIVA

A Comissâo Permanente de Licitaçâo da Càmara Municipal de Riachão do
Dantas, instituida pela Portaria n' 2212022, de 04 de julho de 2022, vern apresentar
JustiÍicativa de Inexigibilidade de Licitâçáo para a contrataçáo da empresa L. E.
Consultorla ê TÍeinamentos Ltdâ. visando à realizaçào de 10 (dez) inscrições de servidores
desta Câsa IÉgislativa no Simpósio de Gestáo e Administraçáo dos recursos públicos, no
periodo de 20 a 23 de julho de 2022, em Aracaju/SE, conforme o quanto disposto neste
processo.

Para respaldar a sua pretensáo, esta Comissào traz aos autos do sobredito
processo peças fundamentais: panfleto do curso e documentos da empresa, além de outros
elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competiçáo, ainda assim, é inexigível o processo
Licitatório, em Íazâo dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato, bem como
para a pessoa do futuro contratado.

Instada a se manifestar, esta Comissáo vem apresentar justificativa de
inexigibiiidade de licitaçào sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A l,ei n' 8.666/93, em seu àrt. 25, ll e §1' dispõe, in uerbis:

Art. 25 - E j-nêx.iqÍveI a licitação quando houve!
inviabilidade de compêtiÇão, em especiâI:
(...)
II - para a contrataÇão de serviços técnj-cos enumerados no
art. 13 desta Lei, dê natuleza si.ngular, coft profissionais
ou empresas de notória espêcj-a Ii zação, vedada a
inexigibj.lidade para serviços de publici.dade ou
divulgação,
(...)
§1' - Considera-sê dê notória êspecializaÇão o
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, dêcolrente de desempenho anterior, estudos,
expe!iências, publicaÇões, organizaçâo, aparelhamento,
equipe técnica, ou de cutros requisitos lelacionados com
suas atividades. permita inferir que o seu trabalho é
essenciaf e indiscuti-velmente o mâis adequado à plena
satisfação do objeto do contrato.

Já o suso-aludido artigo 13, em seu inciso Vl, com a redaçào introduzida pela
Lei n" 8.883/94, esclarece-nos:

Àrt. 13 - Para os fins desta Lei, considelam-se serviÇos
técnicos profissionais especializados os tlabalhos
rêlativos a:
{...)
vI - treinàmento e aperfêiÇoamento de pessoal.;

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condiçôes formais para a
composição do processo <ie inexigibilidade de licitâçáo (ex rrí do art. 26, pârágrafo único, da
L,ei n' 8.666/93); Ei-las:

1 - Razáo da escolha do fornecedor ou executante;
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Sabe-se que a Câmara Municipal de Riachào do Dantas, por força da sua
natureza jurídica, se sujeita ao Estatuto das Licitaçóes e conúatos, máxime quando utiliza
recursos provenientes da Fazenda Pública.

É bem de perceber, todaüa, que nem sempre ê necessário, ou possível,
instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é [àitar; no
entanto, a ki n" 8.666193 excepciona casos em que esta é dispensável, ãispensada ou
inexigÍvel.

A inexigibilidade de licitaçào pressupõe uma situaÇáo em que esta não é üável.
ou seja, a licitaçào inedgível é uma obrigaçâo, principalmente diante das circunstâncias do
caso concreto e da altivez dos bens juridicos a serem protegidos.

Assim, como se observa a lei que rege as licitações e contratos administrativos
estabelece critérios objetivos para a contraçáo direta. E é sob a óptica desses critérios
infraconstitucionais que esta comissâo demonstrará a situaçâo áe inexigibüdade de
licitação que ora se apresenta.

Reponta extreme de dúüdas, portanto, que a situaçào que se nos apresenta,
conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamentC, de Inexigibilidade de
Licitaçào.
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2 - Justificativa do preço.

Por fim, diante da fundamentaçào fático-jurídica, e:

Considerand.o o grave problema das Câmaras Municipais;

considerando a necessidade de melhoria dos serviços e trabarhos ali
desenvolvidos;

Considerando os problemas de legislatura e outros mais se deve, em grande
parte, à falta de especializaçào dos vereadores e funcionários;

Consid.erando, ainda, que os serviços Legislativos a esta Câmara Municipal de
Riacháo do Dantas, desenvolvem-se no sentido de melhorar e respaldar as decisôes tomadâs
naquela casa, üsando ao interesse público e à realizaçâo do bem comum, além de eütar
contendas judiciais e, se for o caso, promover seu acompanhamento;

Considerando, por fim, que a Câmara Municipal de Riacháo do Dantas necessita
adequar-se à nova realidade legislativa dos tempos modernos, imposta por decisões legais e
respaldadas, através de uma competente assessoria, é que entendemos ser inexigivel a
licitâçâo.

Pertaz a presente inexigibilidade o valor global estimado de R$ g.000,00 (oito mil
reais), para 10 (dez) inscrições de servidores desta casa Legislativa no simpósio de Gestâo e
Administraçáo dos recursos públicos, no periodo de 20 a 23 de julho de 2022, em
Aracaju/sE, sendo que as despesas decorrentes da presente licitaçáo correráo por conta da
seguinte classifi cação orçamenrária:

UO: 01001 - Câmara Municipal de Riacháo do Dantas
Dotaçáo: 01.03 1 .0008.2001 - MâÍrurençáo da Câmara Municipal
Classificaçào de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serr,. de Terceiros - p. Jurídica
Fonte de Recursos: 15000000
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Finalmente, porém nào menos importante, eÍ posisâs, opina a Comissào
Permanente de Licitaçáo pela contrataçào direta dos serviços da empresa - L. E.
cousultoria G Trêluanentog Ltda., sem o precedente Processo Licitatório, ex ui do aÍt. 2s,
II, c/c art. 13, VI e art. 26, paràgrafo único, II e III, todos da Lei n. 8.666193, em sua âtual
redaçáo.

Ao Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Riachão do Dantas,
para apreciação e posterior ratificaçáo desta Justificativa, após o que deverá ser publicada
na imprensa oficial, em obediência ao caput do artigo 26 da mesma normá .iurÍdica
susoaludida.

Riachão do Dantas, 13 de julho d,e 2022.

JÍ-Y" il,ft,- ó-Sf;,,..-.
Marla Hellem Santos Perelra

Presidente d.a CPL

<,& 4,#§ouza - aSantos
Membro

*ffi.B"}üm*§àhtíPs\
Membro

Ratif j'co . h:blique-se.
Em, 13 de julho 2022 .

do
resid te da ra Mun icipal


